MUNICIPIO DE PORTO DE MOS — CAMARA MUNICIPAL

METODOS DE SELECCAO

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupagéo de um posto de trabalho
em funcdes publicas, para a carreira e categoria de Assistente Operacional {Canalizador), em
contrato de trabalho em fungdes puiblicas por tempo determinado

Aos dois dias do més de junho de 2025, reuniu o juri do concurso em epigrafe, estando
presentes: Presidente, losé Fernandes, Técnico Superior, Engenheiro Civil, Paula Cristina
Batista Carvalho Chareca, Técnica Superior de Gestdo de Recursos Humanos e Patricia
Alexandra Vala Carreira, Técnica Superior da Engenharia do Ambiente. Face ao disposto no
despacho de abertura datado de 31 de maio de 2024, o Jari por unanimidade, deliberou que:
Os métodos de selegéo a utilizar neste concurso sao:

Métodos de selecdo: os previstos no artigo 36.2 da Lei n235/2014, de 20 de junho, serdo os
seguintes:

Avaliaciio Curricular, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valorag8o até as centésimas,
sendo a classificaco obtida através da média aritmética ponderada das classificacfes dos
elementos a avaliar, onde sdo considerados 0s que assumem maior relevdncia para o posto de
trabalho a ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilita¢do académica ou nivel de qualificacdo certificado pelas entidades competentes;

A formacio profissional, considerando-se as dreas de formagdo e aperfeicoamento profissional
relacionadas com as exigéncias e as competé&ncias necessarias ao exercicio da fungdo;

A experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugdo de atividades inerentes ao posto
de trabalho e o grau de complexidade das mesmas;

A avaliagio do desempenho relativa ao Ultimo periodo, ndo superior a trés anos/ciclos
avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribui¢do, competéncia ou atividade
idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

Para tal serdo considerados e ponderados os elementos de maior relevancia para o posto de
trabalho a ocupar e serd aplicada a seguinte férmula {caso tenha desempenhado as funcdes):
HA (habilitagdo académica): em que se pondera a titularidade do grau académico ou nivel de
gualificacdo certificado pelas entidades competentes;

Habilitagdo académica do grau exigido — 18 valores;

Habilitacdo académica de grau superior ao exigido — 20 valores;

FP (formacdo profissional), consideram-se as areas de formagdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias ao exercicio da fun¢do:
Nivel 1 — frequéncia de seis ou mais cursos, estagios ou outras agdes de formagdo com duragdo
igual ou superioras as cinco dias Uteis e relevantes para o exercicio das fungdes — 20 valores;
Nivel 2 — frequéncia até cinco cursos, estagios ou outras agdes de formagdo com duragdo igual
ou superior a dois dias liteis e relevantes para o exercicio das fun¢bes — 16 valores;

Nivel 3 — frequéncia até dois cursos, estagios ou outras acBes de formagdo com relevancia
indireta para o exercicio de fungdes — 12 valores;

Nivel 4 — sem cursos, estagios, semindrios ou outras agdes de formacéo — 10 valores;
Frequéncia de congressos e semindrios — acresce um valor a pontuagdo atribuida nos
respetivos niveis.

A pontuacdo acumulada em caso algum poderd exceder 20 valores no total.

EP= Experiéncia profissional: com incidéncia na execugdo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e ao grau de complexidade das mesmas: @
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Sem experiéncia - 10 valores;
Experiéncia < 1 ano - 12 valores;
Experiéncia de 1 ano até 3 anos - 13 valores;
Experiéncia de 4 a 6 anos — 14 valores;
Experiéncia de 7 a 9 anos - 16 valores;
Experiéncia de 10 a 15 anos - 18 valores;
Experiéncia superior a 15 anos - 20 valores;
AD ({avaliacdo de desempenho) — serd considerada a avaliacdo do desempenho relativa ao
dltimo periodo, ndo superior a trés anos, obtida pelos candidatos, em fungdo do cumprimento
ou da execugdo de atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as dos postos de trabalho a
ocupar:
Lei n266-B/2007, de 28 de dezembro, decreto regulamentar n218/2009, de 4 de Setembro.
Desempenho inadequado - 8 valores; Sem avaliagdo - 10 valores; Desempenho adequado - 15
valores;
Desempenho relevante - 18 valores;
Desempenho excelente - 20 valores;
Os candidatos que obtenham uma valoragdo inferior a 9,5 valores, no método de sele¢do
acima referido (avaliacdo curricular), consideram-se excluidos do procedimento, ndo lhes
sendo aplicado ¢ método seguinte.
Este fator sera valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicagdo da formula e
o0 seguinte critério:
AC= (HA X20%) + (FP x 30%) + {EP x 50%)
Em que:
HA — Habilitacio Académica; FP — Formacdo Profissional; EP — Experiéncia Profissional;
Se o candidato j& executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de
trabalho a ocupar:
AC = HA (20 %) + FP (25 %) + EP (45 %) + AD {10 %)
Em que:
HA — Habilitagdo Académica; FP — Formacdo Profissional; EP — Experiéncia Profissional;
AD — Avaliagdo do desempenho.
Entrevista de avaliagdo de competéncias, visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da funcio, baseando-se a sua aplicacdo num guido de entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente
definido, associado a uma grelha de avaliagdo individual, que traduz a presenga dos
comportamentos em andlise e serdo avaliadas da seguinte forma:
As competéncias a avaliar na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sdo as seguintes:

a) Realizagdo e Orientagdo para resultados;

b} Conhecimentos e experiéncia;

c) Adaptacdo e melhoria continua;

d} Responsabilidade e compromisse com o servigo;

e) Relacionamento interpessoal.
A entrevista de avaliacdo de competéncias é avaliada segundo os niveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as
classificagBes de 20, 16,12,8 e 4 valores.
A ordenacio Final dos candidatos que completem o procedimento, com aprova¢do em todos
os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selecdo, expressa
numa escala de 0 a 20 valores.
A valoracio final dos métodos de selegdo mencionados, serd obtida através da seguinte
formula:
OF= (AC x 55%) + (EAC x 45%]).

Reunifo de 02 de junho de 2025



MUNICIFIO DE FORTO DE MOS - CAMARA MUNICIPAL

Consideram-se excluidos do procedimento concursal os candidatos que faltem a qualguer dos
métodos de sele¢do ou que tenham obtido uma valoragdo inferior a 9.5 valores num dos
métodos ou fases de sele¢do, ndo lhes sendo aplicado o método ou fase seguinte;

Critérios de ordenagdo preferencial: a ordenacdo dos candidatos que se encontrem em
igualdade de valoragdo e em situacdo ndo com figurada pela Lei como preferencial é efetuada,
de forma decrescente, em fun¢do do resultado obtido no primeiro método utilizado e,
subsistindo o empate, pelos resultados sucessivamente obtidos nos métodos seguintes e,
subsistindo o empate, pela classificagdo sucessivamente obtida em cada um dos parametros e
avaliar no método de sele¢do complementar.

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente acta, que
depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do juri.

O Jari do procedimento concursal
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